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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei objetiva homenagear a pessoa do senhor NOÉ ROSA

TEIXEIRA, um Cafeense de coração, filho de João Casemiro Rosa e dona Maria Teixeira

do Carmo, natural de Bom Jesus do ltabapoana/RJ, nascido em2610311924. Mudou-se

para o distrito do Café após o falecimento de seu pai, aos í I anos de idade, onde

conheceu e casou-se com dona Denair Paulo Teixeira, esposa dedicada com quem teve

três filhos: Ângela Maria Paulo Teixeira, Adilson Paulo Teixeira e Aílson Paulo Teixeira.

Dentre as atividades exercidas, destaca-se a de "Ferreiro", onde se estabeleceu com

oficina localizada na Rua Homero Martins Thiebaut, atendendo a consertos diversos,

reparos em objetos de metal e também na fabricação de carvão nas décadas de 70 e

80. sua grande paixão era a instrumentaÉo musical. Era muito católico e devoto de

Nossa Senhora. Serviu fielmente ao grupo de música da Comunidade Divino Espírito

Santo - Distrito do Café por décadas, sempre acompanhado de seu inseparável "Banjo"

(foto em anexo), inclusive nos meses de maio, nas coroações de Nossa Senhora,

úadicionalmente realizadas com objetivo de render homenagens à nossa mãe e mãe de

Jesus, um costume de nossa Comunidade até nos dias atuais. Noé adorava sentar-se

às tardes em sua varanda e entoar clássicos inesquecíveis do Samba (Adoniran

Barbosa, Martinho da Vila, dentre outros) e do Chorinho nacional (Pixinguinha, Paulinho

da viola, etc). sempre incentivou a cultura musical aos nossos jovens (para aprender a

tocar na igreja, ele dizia) e era muito amigo de todos. Faleceu em 2510812002 aos 78

(setenta e oito) anos de idade, na casa de caridade são José - Hospital de Alegre/ES,

razões pelas quais és digno merecedor desse singelo reconhecimento do nosso Poder

Legislativo MuniciPal.

Sala das Sessões, Alegre/ES, 11 de dezembro de2023'
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